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Portaria Nº 0842/2021-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos dos promotores de justiça ana carolina 
Vilhena Gonçalves, alessandra rebelo clos, Vânia campos de Pinho, lizete 
de lima Nascimento, arnaldo célio da costa azevedo, fábia Mussi de oli-
veira lima, Paulo ricardo de Souza Bezerra e Vyllya costa Barra Sereni;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito das promotorias de justiça de ananindeua;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 7270, 
7859, 8461, 8837, 10373 e 10641/2021;
r E S o l V E:
i - dESiGNar o promotor de justiça aMarildo da SilVa GUErra para exer-
cer na promotoria de justiça criminal de ananindeua, as atribuições do 1º 
cargo, no período de 16/7 a 14/8/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
ii - dESiGNar o promotor de justiça EdUardo JoSÉ falESi do NaSciMENTo 
para exercer na promotoria de justiça criminal de ananindeua, as atribuições do 
3º cargo, no período de 23 a 27/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
iii - dESiGNar o promotor de justiça PaUlo ariaS carValHo crUZ para 
exercer na promotoria de justiça criminal de ananindeua, as atribuições do 4º 
cargo, no período de 15 a 29/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
iV - dESiGNar a promotora de justiça alESSaNdra rEBElo cloS para 
exercer na promotoria de justiça cível de ananindeua, as atribuições do 1º 
cargo, no período de 6 a 8/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
V - dESiGNar a promotora de justiça VÂNia caMPoS dE PiNHo para 
exercer na promotoria de justiça cível de ananindeua, as atribuições do 
2º cargo, nos dias 7/6 e 16/7/2021 e no período de 19 a 25/7/2021, sem 
prejuízo das demais atribuições;
Vi - dESiGNar a promotora de justiça aNa caroliNa VilHENa GoNÇal-
VES para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, 
oficiar em eventuais audiências e atendimentos presenciais, de atribuição 
dos 1º e 2º cargos da promotoria de justiça do meio ambiente, patrimônio 
cultural, habitação, urbanismo, consumidor, fundações e entidades de inte-
resse social de ananindeua, nos dias 1º, 2, 5 e 6/7/2021;
Vii - dESiGNar a promotora de justiça lÉa criSTiNa MoUZiNHo da ro-
cHa para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, 
oficiar em eventuais audiências e atendimentos presenciais, de atribuição 
do 1º cargo da promotoria de justiça do meio ambiente, patrimônio cultu-
ral, habitação, urbanismo, consumidor, fundações e entidades de interesse 
social de ananindeua, no período de 26/7 a 8/9/2021;
Viii - dESiGNar a promotora de justiça PaTrÍcia dE fáTiMa dE car-
ValHo araÚJo para exercer na promotoria de justiça do meio ambiente, 
patrimônio cultural, habitação, urbanismo, consumidor, fundações e en-
tidades de interesse social de ananindeua, as atribuições do 2º cargo, a 
contar de 22/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
iX - dESiGNar o promotor de justiça arNaldo cÉlio da coSTa aZEVE-
do para exercer na promotoria de justiça de direitos humanos, controle 
externo da atividade policial e do tribunal do júri de ananindeua, as atribui-
ções do 1º cargo, no período de 7 a 30/6/2021 e dias 3 e 4/7/2021, sem 
prejuízo das demais atribuições;
X - dESiGNar o promotor de justiça daNiEl MENEZES BarroS para exercer 
na promotoria de justiça de direitos humanos, controle externo da atividade 
policial e do tribunal do júri de ananindeua, as atribuições dos 1º e 2º cargos, 
nos dias 1º, 2, 5 e 6/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Xi - dESiGNar a promotora de justiça GracE KaNEMiTSU ParENTE para 
exercer na promotoria de justiça de direitos humanos, controle externo da 
atividade policial e do tribunal do júri de ananindeua, as atribuições do 2º 
cargo, no período de 28 a 30/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Xii - dESiGNar o promotor de justiça EdUardo JoSÉ falESi do NaS-
ciMENTo para exercer na promotoria de justiça de direitos constitucionais 
fundamentais, defesa do patrimônio público e da moralidade administra-
tiva de ananindeua, as atribuições do 1º cargo, nos dias 10, 11, 14 e 
15/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Xiii - dESiGNar a promotora de justiça PaTrÍcia dE fáTiMa dE car-
ValHo araÚJo para exercer na promotoria de justiça de direitos cons-
titucionais fundamentais, defesa do patrimônio público e da moralidade 
administrativa de ananindeua, as atribuições do 2º cargo, no período de 
1º/6 a 21/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XiV - dESiGNar o promotor de justiça JUlio cESar SoUSa coSTa para exercer 
na promotoria de justiça de direitos constitucionais fundamentais, defesa do pa-
trimônio público e da moralidade administrativa de ananindeua, as atribuições do 
2º cargo, a contar de 22/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XV - dESiGNar a promotora de justiça lÉa criSTiNa MoUZiNHo da ro-
cHa para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, 
exercer na promotoria de justiça da infância e juventude de ananindeua, 
as atribuições do 1º cargo, no período de 5 a 13/7/2021;
XVi - dESiGNar a promotora de justiça lÉa criSTiNa MoUZiNHo da 
rocHa para exercer na promotoria de justiça da infância e juventude de 
ananindeua, as atribuições do 2º cargo, no período de 5 a 9/7/2021 e nos 
dias 12 e 13/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XVii - dESiGNar os promotores de justiça PaTrÍcia dE fáTiMa dE car-

VALHO ARAÚJO e EDUARDO JOSÉ FALESI DO NASCIMENTO para oficiarem 
perante a vara do juizado especial criminal de ananindeua, no período de 
1º a 30/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XViii - dESiGNar o promotor de justiça EdUardo JoSÉ falESi do NaS-
CIMENTO para oficiar perante a vara do juizado especial criminal de Ana-
nindeua, nos dias 1º e 2/7/2021 e no período de 14 a 30/7/2021, sem 
prejuízo das demais atribuições;
XiX - dESiGNar a promotora de justiça aNa caroliNa VilHENa GoNÇalVES para 
oficiar perante a vara do juizado especial criminal de Ananindeua, no período de 5 a 
9/7/2021 e nos dias 12 e 13/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XX - dESiGNar a promotora de justiça PaTrÍcia dE fáTiMa dE carValHo 
ARAÚJO para oficiar perante a vara do juizado especial criminal de Ananin-
deua, no período de 1º a 30/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 23 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0875/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito da promotoria de justiça de almeirim;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 10557/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça oSValdiNo liMa dE SoUSa para reali-
zar inspeções nas escolas e postos de saúde no distrito de Monte dourado, 
no dia 27/8/2021 e no município de almeirim, no dia 30/8/2021, sem pre-
juízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 02 de setembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0876/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 4º cargo da promotoria de justiça cível e de 
defesa comunitária e cidadania de icoaraci;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 11114/2021;
r E S o l V E:
DESIGNAR o promotor de justiça JOSÉ EDVALDO PEREIRA SALES para ofi-
ciar em conjunto com o promotor de justiça daNiEl HENriQUE QUEiroZ 
dE aZEVEdo nos autos do procedimento administrativo SiMP nº 002073-
131/2021, de atribuição do 4º cargo da promotoria de justiça cível e de 
defesa comunitária e cidadania de icoaraci, a contar de 9/8/2021, sem 
prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 02 de setembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0877/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Goianésia do Pará;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
11624/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça JoSÉ alBErTo GriSi daNTaS, da-
NiElla Maria doS SaNToS diaS, JaNE clEidE SilVa SoUZa e lÍliaN Via-
NA FREIRE para oficiarem em conjunto com a promotora de justiça THAIS 
rodriGUES crUZ ToMaZ nos autos do procedimento preparatório SiMP nº 
000336-055/2021, de atribuição do cargo da promotoria de justiça de Goia-
nésia do Pará, a contar de 18/8/2021, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 02 de setembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional


